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Dispõe sobre transferência de box 

no Mercado Municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos~ faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19- t permitida a cessao de permis 

são de uso de boxes no Mercado Municipal 3 exigindo - se do interessado
3 

p~ 

ra tan t o J o recolhimento prévio 3 aos cofres da Prefeitura
3 

de uma taxa 

correspondente a dois salários -referência . 

PARÀGRAFO ONICO- A cessao de que trata este 

artigo so sera autorizada uma Única vez para cada permissionário ~ desde 

que seu alvará date ~ pelo menos 3 de três anos . 

Artigo 29- A Prefeitura não outorgará ao ce 

dente novo alvará de permissão de uso do box no Mercado Munic ipa l se nao 

estiverem cumpridos J no minimo J três anos de cessao . 

Artigo 39- Esta lei en tra rá em vigor na da 

ta de sua publicação 3 revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos CamposJ 

31 de maio de 1979 . 

Joaquim 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicado no Departamento deAd 

ministração 3 aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e seten 

ta e nove . 

Diretor 

DA/rac. 

A mim 

Administração 


